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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 

DO CONSELHO DO CENTRO MULTIDICIPLINAR DE ANGICOS. 

 

Aos doze dias do mês de maço do ano de dois mil e vinte, às oito horas e quarenta e 1 

seis minutos, na Sala de Reuniões da Direção do Centro Multidisciplinar de Angicos - 2 

CMA da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do 3 

Vice-Diretor do CMA, professor Joselito Medeiros de Freitas Cavalcante, presentes 4 

os senhores e senhoras conselheiros Tarcísio Elói de Andrade Júnior, Sileide de 5 

Oliveira Ramos, Andrea Saraiva de Oliveira,  Ciro José Jardim Figueiredo, 6 

Thatiana Cunha Navarro Diniz, Fádyla Késsia Rocha de A. Alves, Francisco 7 

Edcarlos Alves Leite e Carmelindo Rodrigues da Silva,  totalizando nove 8 

presenças, atingindo, assim, o quórum regimental, é iniciada a Segunda Reunião 9 

Extraordinária do Conselho do Centro Multidisciplinar de Angicos, a qual foi convocada 10 

pelo Diretor do Centro, em conformidade com a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 11 

012/2017, Art. 7, de 23 de agosto de 2017.  Iniciada a reunião, o Presidente colocou a 12 

pauta em discussão. Não houve discussão, então foi colocada em votação e foi 13 

aprovada por unanimidade. Foi lido a justificativa de ausência de Roberto Namor 14 

Silva Santiago. Seguindo, deu-se início ao Primeiro Ponto: apreciação e Deliberação 15 

da ata da 7ª Reunião Extraordinária do Conselho do Centro Multidisciplinar de Angicos 16 

de 2019. Não houve discussão, o Presidente colocou o ponto em votação, o qual foi 17 

aprovado com um voto favorável e oito abstenções. Neste ínterim, deu-se início ao 18 

Segundo Ponto: apreciação e deliberação sobre o Relatório Anual de Gestão de 19 

2019. Aberta a discussão, o professor Joselito Medeiros de Freitas Cavalcante 20 

expôs o Relatório Anual de Gestão referente ao ano de 2019. Houve alguns 21 

esclarecimentos e algumas discussões. O conselheiro Ciro José Jardim sugeriu que 22 

as publicações fossem organizadas no sentido que houvesse a distribuição por áreas 23 

que houvesse também em forma de gráficos para que ficasse exposta a evolução dos 24 

anos anteriores. Após outras discussões e esclarecimentos o relatório foi adiado para 25 

ser apreciado na próxima reunião por oito votos favoráveis e uma abstenção, devendo 26 

a Direção do Campus encaminhar para todas as chefias de departamentos e 27 

coordenações de cursos para que façam as devidas alterações/correções. Depois 28 
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disso, deu-se início ao Terceiro ponto: Apreciação e deliberação sobre a Indicação 29 

para concessão de prêmios conforme Resolução CONSUNI 006/2015, conforme 30 

memorando circular 23/2020 - GR. Após discussões e apreciação, a proposta de 31 

encaminhamento foi que a Direção do Campus fizesse a indicação dos nomes e o 32 

Conselho apreciaria na próxima reunião, a proposta foi aprovada por unanimidade. 33 

Após o cumprimento da pauta desta reunião, o Presidente em exercício do Conselho 34 

do centro Multidisciplinar de Angicos, Professor Joselito Medeiros de Freitas 35 

Cavalcante deu por encerrada a reunião, às nove horas e cinquenta minutos do 36 

presente dia e agradeceu a presença de todos. Estiveram presentes nesta reunião 37 

nove conselheiros, conforme lista de presença em anexo. Para constar, eu, Francisco 38 

Cesar de Souza, Secretário Executivo, matrícula SIAPE nº 1824162, lavrei a presente 39 

Ata que, depois de lida, será assinada pelo Presidente do Conselho do Centro 40 

Multidisciplinar de Angicos para que surta os fins legais. 41 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx42 
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 45 

JOSELITO MEDEIROS DE FREITAS CAVALCANTE  46 

Presidente em Exercício do Conselho 47 

Resolução CONSUNI/UFERSA N° 012/2017. 48 


